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MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO
Aviso

1. Nos termos do disposto nos artigos 9.° e 10.° da Lei n.° 112/2017, de 29 de dezembro, torna-se
plblico que, por deliberagéio de CAmara Municipal datada de 12 de julho de 2018, se encontram aberios,
pelo prazo de 10 (dez) dias a contar da publicagéio do presente aviso na Bolsa de Emprego Publico
(BEP), procedimento concursal comum para a constituig@io de relagdo juridica de emprego plblico por
tempo Indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 8 (oito} postos de trabalho previstos no Mapa
de Pessoal para 2018:

Proc. n.® 3/2018 - 1 (um) posto de trabalho na carreira nfo revista de Especialista de Informatica - um
posto de trabaiho para especialista de informética, grau |, nivel 2 (carreira néo revista);

Proc. n.° 4/2018 - 6 {seis) postos de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior na érea de
desporto;

Proc. n.° 5/2018 - 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional, no dominio
de atuagéio de Servigos Gerais.

2, Legisiagéio aplcavel: Lei n.° 112/2017, de 20 de dezembro (PREVPAP); Lel Geral do Trabalho
em Fungdes Plblicas (LTFP), aprovada em anexo & Lei n.° 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.° 83-
A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.® 145/2011, de 6 de abril: e Caédigo do
Procedimento Administrativo.

3. Local de trabalho: Na érea do Concelho de Oliveira do Balrro.

4, O procedimento concursal destina-se & ocupag#io de oito posto{s) de trabalho do Mapa de Pessoal
para 2018 do Municiplo de Oliveira do Bairro, na modalidade de contrato de trabalho em fungBes piblicas
por tempo indeterminado, nos termos constantes do artigo 40.° e seguintes da LTFP.

5. Descrigéio sumérla das funcdes dos postos de trabalho:

6.1. Proc. n.° 3/2018 - Exerce fungSes de conceco e aplicagéio nas dreas de gestfio e arquitetura de
sistemas de informaggo, infraestruturas tecnolégicas e engenharia de software. As tarefas-inerentes a
érea de gestfio e arquitetura de sistemas de informagsio s&o, predominantemente, conceber e
desenvolver a arquitetura @ acompanhar a Implementag&o dos sistemas e tecnologias de informagéo,
assegurando a sua gestéio e continvada adequag&io aos objetivos da organizagsio; definir os padrées de
qualidade e avaliar os impactes, organizacional e tecnolégico, dos sistemas de informagéio, garantindo a
normalizag&o e flabilidade da informagé#io; organizar e manter disponiveis os recursos informaclonals,
normalizar os modelos de dados e estruturar os contetidos e fluxos Informacionals da organizacgéo e
definir as normas de acesso e niveis de confidencialidade da informagso; definir @ desenvolver as
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medidas necessérlas a seguranga e integridade da informagéio e especificar as normas de salvaguarda
e de recuperagéio da Informacgéio; realizar os estudos de suporte as decisdes de implementagio de
processos e slstemas Informaticos e & especificacfio e coniratagfio de Tecnologias de Informagéo e
Comunicagéio (TIC) e de empresas de prestacéic de servigos de informética; colaborar na divulgagéo de
normas de utllizagio e promover a formagZio e o apoio a utilizadores sobre os sistemas de informagao
instalados ou projetados. As tarefags inerentes & sdrea de infraestruturas tecnolgicas séo,
predominantemente, planear e desenvolver projetos de infraestruturas tecnoléglicas, englobando,
designadamente, sistemas servidores de dados, de aplicagBes e de recursos, redes e controladores de
comunicaglies e dispositivos de seguranga das instalagbes, assegurando a respetiva gestéo e
manutencgo; configurar e instalar pegas do suporte l&gico de base, englobando, designadamente, os
sistemas operativos e utilitérios associados, os sistemas de gestéio de redes informaticas, de base de
dados, e todas as aplicagdes e produtos de uso geral, assegurando a respetiva gestio e
operacionalidade; configurar, gerir e administrar os recursos dos sistemas flsicos e aplicacionals
instalados, de forma a otimizar a utilizagéo e partilha das capacidades existentes e a resolver os
incidentes de exploragfio, e elaborar as normas e a documentagéio técnica a que deva obedecer a
respetiva operag#io; assegurar a aplicagdc dos mecanismos de seguranga, confidencialidade e
integridade da informagéo armazenada e processada e transportada nos sistemas de processamento e
redes de comunicag#o utilizados; realizar estudos técnico-financeiros com vista & selegéo e aquisicdo de
equipamentos informéticos, sistemas de comunicagéo e de pecas do suporte l6gico de base; apoiar os
utilizadores na operago dos equipamentos terminais de processamento e de comunicagfio de dados,
dos microcomputadores e dos respetivos suportes légicos de base e definir procedimentos de uso geral
necessarlos a uma fécll e correta utllizagio de todos os sistemas instalados. As tarefas inerentes a érea
de engenharia de software séio, predominantemente, analisar os requisitos e proceder & concegio légica
dos sistemas de Informagéio, especlificando as aplicagbes e programas informéticos, as entradas e
saldas, os modelos de dados e os esquemas de processamento; projetar, desenvolver e documentar as
aplicagdes e programas informaticos, assegurando a sua Integragéio nos sistemas de informagdo
existentes e compatibilidade com as plataformas tecnolégicas utllizadas; Instalar, configurar & assegurar
aintegragéo e teste de componentes, programas e produtos aplicaclonais, definindo as respetivas regras
de seguranga e recuperacioc e 0s manuais de utilizagso; elaborar rotinas e programas utilitérios e definir
procedimentos de usc geral necessdrios a uma facil e correta utilizagdo dos sistemas aplicacionais
instalados; colaborar na formagfio e prestar apoio aos utilizadores na operagfio dos sisiemas
aplicaclonals e produtos de microinformética e na programagéo de procedimentos de interrogagéio de
ficheiros e bases de dados. Incumbe ainda ao pessoal integrado na carreira de especialista de Informatica
o desenvolvimento de tarefas, nas respetivas éreas de especialidade, como colaborar na definigéo das
politicas, no desenvolvimento e na contratagfio dos sistemas e tecnologias de informagdo, na
modelizagéo de testes e na avaliagiio de protétipos e na realizagéio de atividades de consultadoria e
auditoria especializada; estudar o impacte dos sistemas e das tecnologias de informagéo na organizagéo
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do trabalho e no sistema organizacional, propondo medidas adequadas para a introdugdio de inovagbes
na organizacdo e funcionamento dos servios e para a formagdio dos utilizadores de Informética;
participar no planeamento e no controlo de projetos informéticos;

5.2. Proc. n.” 412018 - Exerce fungBes correspondentes & caracterizagéo funcional da categoria de
Técnico Superior, constantes do anexo a que se refere o n.® 2 do art.° 88.°da LTFP, fun¢bes consultlvas,
de estudo, planeamento, programag8o, avaliagiio e aplicagBio de métodos e processos de natureza
técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparem a deciséoc e outras fungdes inseridos em diversos
dominios e nas diversas unidades orgénicas previstas no Regulamento da Organizagéo dos Servigos
Munilcipais, designadamente, planear, elaborar, organizar e controlar ag6es desportivas; desenvolver
fungdes de gestéio e racionalizagéio de recursos humanos e materiais desportivos; concegéo e aplicacio
de projetos de desenvolvimento desportivo; desenvolver projetos e agbes ao nivel da intervengdo nas
colefividades, de acordo com o projectiio de desenvolvimento desportivo; orientar, acompanhar e
desenvolver o treino de jovens nos vérios escaldes de formacgé#o desportiva;

5.3. Proc. n.” 5/2018 - Exerce fungdes correspondentes a caracterizag8o funcional da categoria de
assistente operacional, constantes do anexo a que se refere o n.° 2 do art.° 88.° da LTFP, fungbes de
natureza executiva, de carécter manual ou mecénico, enquadradas em diretivas gerais bam definidas e
com graus de complexidade varléveis, nas diversas unidades organicas ou subunidades previstas no
Regulamento Interno dos Servicos; designadamente, executar tarefas de apoio elementares,
indispensévels ao funcionamento dos érgdos e servicos, podendo comportar esforgo flsico;
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utllizagao, procedendo, guando
necessdrio, & manutengéo e reparagio dos mesmos, designadamente assegurar a higiene, limpeza e
conservagdo das instalagdes municipals; colaborar eventualmente nos frabalhos auxiliares de
montagem, desmontagem e conservacéio de equipamentos; auxiliar na execugsio de cargas e descargas;
realizar tarefas de amumagéio e distribuiglio; executar outras tarefas simples, néo especificadas, de
caréter manual e exigindo, principalmente esforgo flsico e conhecimentos préticos;

5.4. A descricéo das funges em referéncia, néo prejudica a atribulg&io ao trabalhador de fungdes, néo
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador
detenha qualificagéio profissional adequada e que n&o impliquem desvalorizagéio profissional, nos termos
do n.° 1 do artigo 81.° da LTFP.

6. Fundamentos para a abertura do procedimento concursal comum: O presente procedimento
concursal & aberto no &mbito do PREVPAP, para regularizagéio das situagdes de trabalho precério
previstas no artigo 3.° da Lei n.° 112/2017, de 29 de dezembro.

7.  Ambito do recrutamento: De acordo com o disposto na Lel n.® 112/2017, de 29 de dezembro
podem ser opositores ao presente procedimento de reghlarizac;ao extraordinaria de vinculos de emprego
precérios na Adrhinfstraqéo Publica, as pessoas que eéxergam ou tenham exercldo as fungdes em causa,
que retinam as condigdes expressas na al. a) do n.° 1, bem como do n.° 2 do artigo 3° da Lel n.° 112/2017,
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de 29 de dezembro, isto &, o exercicio das fungbes ora a concurso entre o periodo entre 1 de janeiro e 4
de malo de 2017, ou parte dele, e durante pelo mences um ano & data de inicio do procedimento concursal
de regularizagéio e ter sido reconhecido/a como satisfazendo necessidades permanentes.

8. Posi¢éico remuneratéria: De acordo com o estatuido no art.® 12.° da Lei n.° 112/2017, de 29 de
dezembro, o posicionamento remuneratdrio da pessoa a recrutar é efetuado de acordo com as seguintes
regras:

8.1. Em carreiras pluricategoriais, a 1.* posigio remuneratéria da categoria base da carreira;

8.2. Em carreiras unicategoriais, a 1.% posigéic remuneratéria da categoria unica da carreira, ou a 2.*
posicdo remuneratdria da categoria Gnica da carreira geral de téenico superior.

9, Requisitos de admisséo:

9.1. Exerca ou tenha exercido fungdies que correspondam ao contelido funcional da carreira/categoria
a concurso , sem o vinculo jurldico adequado, reconhecido nos termos do artigo 3.° da Lei n.® 112/2017,
de 29 de dezembro;

9.2. Ser detentor dos requisitos gerais de admisséo previstos no artigo 17.° da LTFP: ter
nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Constituicio, lei especial ou convengéo
internaclonal; ter 18 ancs de idade completos; ndo estar inibido do exercicio de fungbes pliblicas ou
interdito para o exercicio das fungbes que se propde desempenhar; possuir robustez fisica e perfil
psiquico Indispensavels ao exercicio de fungdes; e ter cumprido as leis de vacinagéo obrigatéria;

9.3. Possuir as seguintes habllitagdes Hterdrlas, sem possiblidade de substituigo do nivel
habllitacional por formagéio ou experféncia profissional:

9.3.1. Para acesso a carreira de especialista de informética é exigida a titularidade de licenciatura no
dominlo da informética, nos termos da alinea b) do n.° 2 do artigo 8.° do Decreto-lel n.° 97/2001, de 26
de margo;

9.3.2. Para acesso & carreira de técnico superior é exigido a titularidade do grau de licenclatura ou grau
superior a este, de acordo com ¢ estatuido na alinea ¢) do n.° 1 do artigo 86.° da LTFP;

9.3.3. Para acesso & carreira de assistente operacional é exigido a titularidade de escolaridade
obrigatoria, nos termos da alinea a) do n.° 1 do artigo 86.° da LTFP.

10. Prazo, forma e local de apresentagéio de candidaturas:

10.1.- Prazo: 10 dias Uteis a contar da publicagéio do presente aviso na Bolsa de Emprego Publico {(BEP)
e na pagina eletrénica do Municiplio (www.cm-clb,pt);

10.2. Forma e local de apresentacfo: As candidaturas deverfo ser formalizadas mediante
preenchimento de formulério tipo PREVPAP, devidamente assinado, disponlbilizado na pagina eletrénica
dos Servigos (www.cm-olb.pt), apresentado diretamente no servigo de atendimento integrado desta
Autarquia, ou remetido através de correio registado, com aviso de rece¢éio, para Municipio de Oliveira
do Bairro, Praga do Municlpio, 3770-851 Oliveira do Bairro.
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Né&o s3io admitidas candidaturas por via eletrénica (e-mail) ou enviadas por fax;

10.3. Documentes: O formulério de candidatura deve ser acompanhado, sob pena de exclusso, de:
10.3.1. Fotocdpia do certificado de habilitagdes;

10.3.2. Curriculum vitze (datado e assinado) com descrigfio pormenorizada da experiéncla profissional
relevante para o exercicio das funces referentes ao posto de trabalho a que se candidata, das ages
de formacdo e aperfeicoamento profissional relevantes com indicagéo da respetiva duragéo;

10.3.3. Fotocopias dos certificados ou comprovativos de agbes de formacdo realizadas com relevancia
para o posto de trabalho objeto de candidatura, bem como declaragtes da experiencia profissional;
10.3.4, Fotocoplas dos declaragdes comprovativas da experiéncia profissional relevante para o exercicio
das fungdes referentes ao posto de trabalho a que se candidata;

10.4. Nos termos do disposto no n.° 9 do artigo 28.° da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, na atual
redacdo, a ndo apresentagéo dos documentos atrds referidos determina a exclus&o dos cand|datos.

11.  Asslste ao Jiri a faculdade de exigir a qualquer candlidato, em caso de divida, a apresentagso de
documentos comprovativos das suas declaragdes.

12. Métodos de selegéo:

12.1. De acordo com o estatuldo nas disposigdes conjugadas do n.° 6 do art. 10.° da Lel n.° 112/2017,
de 29 de dezembro, é aplicavel o método de selegéo avallagéio curricular (AC), e sempre que exista mals
de um opositor ao recrutamento para o0 mesmo posto de trabalho ser4 aplicével a entrevista profissional
de selegdo (EPS), sendo que, neste caso, a avaliagéo curricular tem uma valoragéo final de 70% e a
entrevista profissional de selegéio de 30%;

12.2. Aavallag#o curricular visa analisar a qualificagio dos candidatos, designadamente, a habilitaggio
académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida, e da formagéio
realizada, tipo de fungbes exercidas, que se encontrem devidamente comprovadas, obtida de acordo
com os seguintes fatores:

12.2.1. Habllitagéo académica (HA) - avaliar a titularidade de um grau académico ou a sua equiparaggio
legalmente reconhecida, de acordo com os seguintes subfactores e procedimento concursal:

12.2.1.1. Processos n.° 3/2018 e 4/2018

Licenciatura ou mestrado integrado pés Bolonha - 16 valores;

Mestrado - 18 valores;

Doutoramento - 20 valores.

1221.2. Proc. n.° 5/2018

Escolaridade obrigat6ria - 18 valores;

Superior & escolaridade obrigatéria - 20 valores.

12.2.2. Formagdo Proflsslonal (FP) - avaliar a natureza, a intensidade e a permanéncia das
motivagdes, interesses e gostos dos candidatos, relacionadas com as exigéncias e as competéncias
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-necessarias ao exercicio das fungdes, de acordo com os seguintes subfactores e procedimento
concursal:

12.2.21. Processos n.° 3/2018 e 4/2018

Sem formagdo - 0 vaiores;

Menos de 100 horas - 6 valores;

De 100 a 149 horas = 10 valores

De 150 a 189 horas — 15 valores

Mais de 200 horas - 20 valores;

12.2.2.2. Proc. n.° 5/2018

Sem formagéo — 0 valores;

Menos de 10 horas - 8 valores;

De 10 a 24 horas = 10 valores

De 25 a 49 horas — 15 valores

Mais de 50 horas - 20 valores;

12.2.3. Experiencla profissional (EP) - avaliar o nivel de desenvolvimento e variedade de
conhecimentos profissionals apreendidos no exercicio efetivo de fungbes em atividades anteriores, com
incidéncia sobre a execugéio de atividades inerentes ao posto de trabalho e o0 grau de complexidade das
mesmas, bem como a sua utilidade para o exercicio das fungdes a que se candidata, de acordo com os
seguinies subfactores:

Até 3 anos - 10 valores;

2 3 anos e < 4 anos — 12 valores

24 anos @ < 5 anos — 14 valores

2 5anos e < 6 anos — 16 valores

z 6 anos e < 7 anos — 18 valores

27 anos — 20 valores

12.2.4. A avallagéio curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classlificagéo final
obtida através da média aritmética simples ou ponderada das classificagbes dos elementos a avallar de
acordo com a segulnte férmula:

AC =(35% x HA)+ (15% x FP) + (50% x EP)

12.3. Entrevista Proflssional de Selegfo (EPS): destina-se a avallar, de forma objetiva, a experiéncla
profissional, os aspetos comportamentais no relacionamento inferpessoal e a capacidade de
compreenséo e comunlcagéio dos seus conhecimentos, de modo a implementa-los em situagbes reais,
avaliada numa escala de 0 a 20 valores, com uma valoracdo de 30%, obtida de acordo com os seguintes
subfactores e nos termos da grelha que se anexa:

12.3.1. Experléncia profissional (EP); considera o nivel de desenvolvimento e varledade de
conhecimentos profissionais apreendidos no exercicio efetive de fungdes em atividades anteriores e a
sua utilidade para o exercicio da fungéio a que se candidata - 0 a 20 valores;
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12.3.3. Capacidade de comunicagéio e relaclonamento (CC): procura avallar a capacidade de

manuteng&o de um fio condutor de pensamento, coerente e légico, a sua assertividade e postura perante

0 jarl - 0 a 20 valores;

12.3.4. Motivag#io (M): visa avaliar a motivagio e Interesse em desempenhar as fungbes a que se

candidata - 0 a 20 valores;

12.3.5. Sentldo critico (SC). visa apreclar as opgbes tomadas e respetiva fundamentag#o, capacidade

de argumentagiio perante cendrlos hipotéticos ou reais, bem como o equacionar de factos e

acontecimentos de nivel profissional ou geral, com clara identlficagio a respelto pelos interesses da

autarquia - 0 a 20 valores.

12.3.6 - A nota da entrevista profissional de selegéo resulta da aplicagéo da seguinte formula;
EPS=(EP+RI+CC+M+SC)/5

12.4. Classificagio final (CF): A classificagfio final serd expressa de 0 a 20 valores, com

arredondamento as milésimas. Quando haja lugar & aplicagéo dos dols métodos de selegfio, a CF sers

expressa, de igual modo, de 0 a 20 valores, com arredondamento &s milésimas, a qual resulta da

aplicagéo da seguinte férmula:

CF =70% *AC + 30% *EPS,

em que;

CF = Classifica¢ao Final;

AC = Avaliagéio Curricular (ver artigo 6.° da Portarla n.° 83-A/2009, de 22 de janelro, na atual redag&o)

EPS = Entrevista Profissional de Seleg&io (ver artigo 7.° da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de |

12.5. S&0 motivos de excluséio do presente procedimento:

12.5.1. O incumprimento dos requisitos mencionados neste aviso, sem prejuizo dos demais legal ou

regularmente previstos;

12.5.2. A obteng&io de uma valorago inferior a 9,5 valores na avaliagéio curricular;

12.5.3. A néo comparéncla & entrevista profissional de seleg&o (quando aplicével);

12.5.4. A obtencfio de uma valorag&o final inferior a 8,5 valores, quando haja lugar & aplica¢do dos dois

métodos de selegdo, resultado do emprego da férmula prevista no numero 12.4. do presente aviso.

12.6. Em caso de Igualdade de valoragéio entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar serio os

previstos no artigo 35.° da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de janelro, alterada e republicada pela Portaria

n.? 145-A/2011, de 6 de abrll;

12.7. Em conformidade com o n.° 8 do artigo 10.° da Lei n.° 112/2017, de 20 de dezembro, todas as

notificagbes séo efetuadas, preferencialmente por comreio eletrénico e, na sua impossibllidade, por

qualquer uma das formas de notificagdo previstas no n.° 3 do art.° 30.° e n.° 1 do art.° 31.° da Portaria

n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua redagéo atual;
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12.8. A publicitagéio dos resultados obtidos na avallagfio curricular ou apds a aplicagéio dos dols
métodos de selegéio, quando aplicdvel, é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, aflxada
em local visivel e piblico nas instalagBes na sua pégina elstrénica.

12.9. Haver4 lugar & audiéncia de interessados, nos termos do Cédigo do Procedimenio Adminisirativo,
apés a aplicagfo de todos os métodos de selegho e antes de ser proferida a decisfio final. Os candidatos
excluldos serdo notificados por uma das formas previstas ne n.° 3 do artigo 30.° da Portaria n® 83-A/2009,
de 22 de Janeiro, mas preferencialmente, por correio eletrénico, nos termos dos n.% 7 e 8 do artigo 10.°
da Lel n.° 112/2017, de 29 de dezembro;

12.10.A lista de classificagéo final & publicada na pagina elefrénica do Municipio apés aplicagfio dos
métodos de selegéo.

13. Composigéo do jiri:

13.1. Proc. n.° 3/2018

Presidente: Andrela Cristina Oliveira Pereira, Chefe de Divis&o,

1.° Vogal Efetivo: Joana Racuel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superlor,

2.° Vogal Efetivo: Jhony Ferreira Martins, Especialista de Informética,

Vogals suplentes: Maria Isabel Madeira Lima, Especialista de Informatica e Fatima Rosério Jacinto Vieira
Carvalho, Técnica Superior.

13.2. Proc. n.° 4/2018

Presidente: Cristina Marla Madelra da Silva Calvo, Chefe de Diviséo,

1.° Vogal Efetivo: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior,

2.° Vogal Efetivo: Joana Patricla Batista Almeida Soares, Técnica Superior,

Vogais suplentes: Anténio Sérgio Dias e Fatima Rosério Jacinto Vieira Carvalho, Técnicos Superiores.
13.3. Proc. n.° 5/2018

Presidente: Cristina Marla Madelra da Silva Calvo, Chefe de Diviséo,

1.° Vogal Efetivo: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior,

2.° Vogal Efetivo: Anténio Sérgio Dias, Técnico Superior,

Vogals suplentes: Ana Paula Figueiredo e Fatima Rosério Jacinto Vieira Carvalho, Técnicas Superlores.
13.4. Nas faltas e impedimentos do Presidente do Jiiri, serd o mesmo substituldo pelo 1° Vogal Efetivo.

14. A lista dos resultados do procedimento, bem como a lista unitdria de ordenagéo final, apés
homologacgdo, seréio disponibilizados na pagina sletrénica do pagina eletrénica do Munlciple (www.cm-
olb.pt), afixada em locais préprios, sendo ainda publicado um aviso na 2.* série do Didrio da Republica,
com Informagdo sobre a sua publicitagio, nos termos do n.° 6 do artlgo 36.° da Portarla n.° 83-A/2009,
de 22 de janeiro, na sua atual redagéo.

156. De acordo com o n.° 4 do art. 10.° da Lei n.° 112/2017, de 29 de dezembro, o presente aviso sera
publicitado na BEP e na mesma data na pégina eletrénica do Municlpio (www.cm-olb.pf).
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16. Séo aplicavels aos presentes procedimentos a Lei n.° 112/2017, de 29 de dezembro, a Portaria n.°
83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria n.° 145-A/2011, de 8 de abril, e 0 Cadigo
do Procedimento Adminlstrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/20185, de 7 de janelro.

Pagos do Municipio de Oliveira do Bairro, 24 de outubro de 2018

O Presidente da Céamar,

/ﬁuérte dos Sanrps Aqumda IIklc:
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